
 

 

             CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
                     PRAÇA DA REPÚBLICA, 53 – CENTRO/SP - CEP: 01045-903 
                                                       FONE: 2075-4500 

 
 

 

CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Reitor da Universidade Municipal de São Caetano do Sul encaminha a este Conselho, pelo Ofício 

45/18, protocolado em 26-03-18, pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em 

Administração, nos termos da Deliberação CEE Nº 142/16 (fls. 924). 

A Portaria CEE/GP Nº 177/18 designou os Especialistas Fernando de Souza Coelho e Márcio 

Magera Conceição para emissão do Relatório circunstanciado sobre o Curso (fls. 928), o qual foi 

encaminhado ao Conselho em 18/07/2018. 

Após a elaboração da Informação nº 119/18, da Assessoria Técnica deste Conselho, foi 

encaminhado o referido processo para a nossa relatoria junto à Câmara de Educação Superior do CEE/SP. 

1.2 APRECIAÇÃO 

Com base na legislação vigente e nas informações juntadas ao Processo em epígrafe, passo ao 

voto. 

Atos Legais 

Renovação do Reconhecimento: Parecer CEE Nº 391/13, Portaria CEE/GP Nº 451/13, publicada em DOE 

de 02-11-13, por um prazo de cinco anos. 

Responsáveis pelo Curso  

- José Carlos Garé, Mestrado em Administração pela Universidade Municipal de São Caetano do Sul, 

Especialização em Administração Econômico/Financeira pela Universidade Municipal de São Caetano do 

Sul, Graduação em Administração de Empresas e em Ciências Econômicas pela Universidade Municipal de 

São Caetano do Sul. Ocupa o cargo de Gestor da Escola de Negócios. 

- Daniela Urbinati Castro, Mestrado em Comunicação pela Universidade Municipal de São Caetano do Sul, 

Graduação em Publicidade e Propaganda pelo Centro Universitário de Votuporanga. Ocupa o cargo de 

Gestora Adjunta da Escola de Negócios. 

Dados Gerais 

Horários de Funcionamento: segunda a sexta feira, das 8h às 11h30min. (manhã) e das 19h20min. às 

22h50min (noite); sábado, das 8h às 17h. 

Duração da hora/aula: 50 minutos. 

Carga horária total do Curso: 3.067 horas.  

Número de vagas oferecidas: 60 vagas para o período da manhã e 400 vagas para o período da noite. 

Tempo para integralização: mínimo de 08 semestres e máximo de 14 semestres. 

PROCESSO  898438/2018 (Proc.CEE 658/2000) 

INTERESSADA Universidade Municipal de São Caetano do Sul 

ASSUNTO Renovação do Reconhecimento do Curso de Administração 

RELATOR Cons. Thiago Lopes Matsushita 

PARECER CEE  Nº 411/2018                           CES “D”                                  Aprovado em 31/10/2018 

                                                                          Comunicado ao Pleno em 07/11/2018 
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Caracterização da Infraestrutura Física da Instituição reservada para o Curso 

Instalação Quantidade Capacidade Observações 

 Salas de Aula 25 72/90 Com multimídia, internet e climatizadas 

 Laboratórios 1 70 Acesso à Internet 

 Auditório * 1 260 Com multimídia 

 Teatro* 1 200 Com multimídia 

 Mini-Auditório * 1 100 Com multimídia 

 Atendimento Psicológico * 1 - - 

 Ginásio Poliesportivo * 1 5000 - 

 Elevadores para pessoas com deficiência* 2 - - 

* Não são exclusivos do Curso de Bacharelado em Administração 

Biblioteca 

 

 

 

Detalhes do acervo em: http://www.uscs.edu.br/infra/biblioteca/#anc9 

Não há informação no PPC e no sitio web da biblioteca da IES sobre o seu acervo digital, tampouco 

sobre o tipo de acesso ao Portal de Periódicos da CAPES que a IES possui. 

Relação do Corpo Docente 

Docente Titulação Regime de Trabalho 

Adelsi da Graça Furtado Fernandes Mestre I 

Alessandro Elias Gumier Mestre H 

Antonio Fernando Gomes Alves Doutor H 

Antonio Carlos Vasque Mestre H 

Antonio Guerra Junior Mestre H 

Audrei Ferrante Doutor I 

Carlos Alberto Di Agustini Doutor H 

Cesar Augusto Rezende Navarro Mestre H 

Celso Machado Junior Doutor H 

Claudio Arpagaus Dotto Mestre I 

Douglas Renato Pinheiro Doutor H 

Edilene de Oliveira Pereira Garcia Doutor H 

Edna Agostinho Valente Mestre H 

Edson Keyso de Miranda Kubo Doutor I 

Eduardo de Camargo Oliva Doutor I 

Erica Semenichin Mestre H 

Fabricio Ricardo Perrella Especialista H 

Helio Alves da Silva Mestre H 

Ivan Prado Silva Mestre H 

João Bosco Coelho Pasin Doutor H 

João Clovis Thomaz Mestre H 

Joaquim Celso Freire Silva Mestre I 

Joel Pelissaro Mestre I 

Joel Ruiz Especialista H 

José Antonio Paganotti Mestre H 

José Carlos Ferrante Mestre H 

José Carlos Garé Mestre I 

José Robinson Paiuca  Mestre H 

José Turibio de Oliveira Doutor H 

Lucio Flavio da Silva Freitas Doutor H 

Tipo de acesso ao acervo livre   

É específica para o curso não 

Total de livros para o curso 1.835 títulos  6.096 volumes 

Periódicos 60 títulos correntes 

Videoteca/Multimídia 41 

Teses 63 
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Lucio Flávio Franco Doutor H 

Luiz Celso Peretti Mestre H 

Luiz Santander Mestre H 

Luiz Vieira da Costa Mestre H 

Marcelo Mecchi Morales Doutor H 

Marcia Gallo Mestre H 

Marco Antonio Pinheiro Silveira Doutor I 

Maria Inês Messaini Efstathiou Mestre H 

Milton Carlos Farina  Doutor I 

Nelson Afonso Thomaz Mestre H 

Nivaldo Cândido de Oliveira Junior Especialista H 

Paschoal Palombino Primo Mestre H 

Paulo Egídio Teixeira Mestre H 

Paulo José Destro Mestre H 

Paulo Sérgio Lopes Ruiz Mestre I 

Raquel da Silva Pereira  Doutor I 

Regina Albanese Pose Mestre I 

Regina Rossetti Doutor I 

Renato Telles Doutor H 

Ricardo Pereira Trefiglio Especialista H 

Roberto Bazanini Doutor H 

Roberto Vital Anau Doutor H 

Rogério Lopes Mestre H 

Sergio Antonio Sperandio Mestre H 

Silvia Gattai Doutor H 

Valdir José Calabró Mestre H 

Valmir Leite Carvalho Mestre H 

Valquíria da Silva Stafocher Doutor I 

 

Classificação da Titulação dos Docentes segundo a Deliberação CEE Nº 145/16 

Titulação Nº % 

Especialistas 04 6,9 

Mestres 32 55,2 

Doutores 

Pós-Doutores 22 37,9 

Totais 58 100,0 

 
Observe-se que é informado que dos 22 Professores Doutores, três possuem Pós-Doutorado. 

A titulação dos docentes apresentados atende ao disposto na Deliberação CEE nº 145/2016. 

Corpo Técnico Disponível para o Curso 

Tipo Quantidade 

Secretária da Gestão do Curso 01 funcionária 

Atendimento ao Aluno 01 supervisor e 4 funcionários 

Biblioteca 01 bibliotecária e 6 funcionárias 

Audiovisual 01funcionários 

Sala dos Professores 01 funcionárias 

Secretaria Técnica 09 funcionárias 

Laboratório de informática 03 monitores 

Gestão de Serviços Compartilhados 1 Gestor e 3 funcionários  

Ambulatório Médico 1 médico do trabalho 

Assessoria de Comunicação 4 funcionários 

Apoio Psicológico 1 psicóloga 

Cidap - Coordenadoria de Integração, 

Desenvolvimento e Apoio Profissional 
1 funcionária e 1 Gestor 



4 
 

Demanda do Curso nos últimos Processos Seletivos, desde o último Reconhecimento 

 

 

 

 

 

 

 

 
Demonstrativo de Alunos Matriculados e Formados no Curso, desde o último 

Reconhecimento  

Período 

Matriculados 

Egressos Ingressantes Demais Séries Total 

Manhã Noite Manhã Noite Manhã Noite 

2013/1°S 58 242 45 788 103 1030 - 

2013/2°S 18 90 65 894 83 984 95 

2014/1°S 52 220 36 771 88 991 48 

2014/2°S 12 55 47 834 59 889 114 

2015/1°S 45 183 05 736 50 919 71 

2015/2°S - 83 41 792 41 875 125 

2016/1°S 38 156 15 749 53 905 102 

2016/2°S - 56 33 712 33 768 137 

2017/1°S 38 137 - 667 38 804 78 

2017/2°S - 45 24 650 24 695 105 

2018/1°S 35 106 13 530 48 636 - 

 

Matriz Curricular 

PERÍODO DISCIPLINAS CH h/a 

1° sem 

Introdução à Microeconomia 40  

Introdução ao Comércio Exterior  40 

Introdução à contabilidade 40 

Universo de Atuação do Gestor 40 

Introdução à Metodologia de Estudo e Pesquisa 40 

Sociologia Aplicada aos Negócios 40 

Comunicação Empresarial 80 

Matemática 80 

TOTAL 400 

2° sem 

Introdução à Macroeconomia 40 

Política do Comércio Exterior  40 

Contabilidade Básica 40 

Concepção e Estrutura das Organizações  40 

Tecnologia da Informação Aplicada a Negócios 40 

Filosofia e Ética 40 

Direito e Legislação 80 

Estatística 80 

TOTAL 400 

 NÚCLEO ESPECÍFICO  

3° sem Economia das Empresas 80 

Período 
Vagas Candidatos Relação Candidato/Vagas 

Manhã Noite Manhã Noite Manhã Noite 

1°/2013 80 320 98 390 1,22 1,22 

2°/2013 80 320 28 139 0,35 0,43 

1°/2014 80 320 73 266 0,91 0,83 

2°/2014 80 320 19 74 0,23 0,23 

1°/2015 80 320 81 341 1,01 1,07 

2°/2015 - 320 - 141 - 0,44 

1°/2016 80 320 70 348 0,87 1,09 

2°/2016 - 320 - 126 - 0,40 

1°/2017 80 320 66 293 0,82 0,92 

2°/2017 - 320 - 120 - 0,38 

1°/2018 80 320 82 306 1,02 0,96 



5 
 

Evolução dos Modelos de Administração 80 

Psicologia aplicada à Administração 80 

Estatística Aplicada 80 

Estrutura e Análise das Demonstrações Financeiras 80 

TOTAL 400 

4° sem 

Gestão e Análise de Custos 80 

Economia Internacional  40 

Introdução ao Marketing 80 

Organização e Sistematização Empresarial 40 

Economia Brasileira 40 

Gestão de Pessoas  80 

Mercado Financeiro  40 

TOTAL 400 

 Gerenciamento Organizacional 80 

 Fundamentos da Qualidade 80 

5º sem 

Gestão do Potencial Humano 80 

Estratégia de Internacionalização 80 

Matemática Financeira 80 

TOTAL 400 

 Gestão de Materiais e Operações  80 

 Sistemas de Informações Gerenciais  80 

6º sem 

Controladoria 80 

Marketing  80 

Planejamento Financeiro e Orçamento  40 

Gestão por Processos  40 

TOTAL 400 

 Empreendedorismo 80 

 Gestão Tributária 80  

7º sem 

Gestão financeira 80  

Gestão da Cadeia de Suprimentos 40  

Pesquisa Operacional  80  

Metodologia Aplicada  40  

TOTAL 400 

 Finanças Corporativas 80  

 Gestão de Projetos 80  

8º sem Estratégia de Negócios 80  

 Tópicos em Administração  80  

 Governança Corporativa  80  

 TOTAL 400 

 TOTAL DISCIPLINAS  3.200 

Demonstrativo da Carga Horária 

 CH h/a CH horas 

Disciplinas 3200 2667 

Estágio Supervisionado - 300 

Atividades Complementares - 100 

Total 3200 3067 

A estrutura curricular do Curso atende à: 

- Resolução CNE/CES Nº 2/07, que estabeleceu a carga horária mínima para Cursos de Graduação, 

Bacharelados, na modalidade presencial, prevendo para os Cursos de Administração um mínimo de 3.000 

horas;  

- Resolução CNE/CES Nº 3/07, que dispõe sobre o conceito de hora-aula. 

Ressalte-se que a análise dos Especialistas foi feita com base na Resolução CNE/CES Nº 4/05, que 

instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para a organização e funcionamento dos Cursos de 

Bacharelado em Administração. 
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Da Comissão de Especialistas (fls. 931 a 942) 

A visita in loco aconteceu em 26-06-18 e os Especialistas reuniram-se com a Direção da Instituição, 

Coordenação do Curso, Docentes e Discentes. Visitaram instalações e biblioteca e verificaram currículos de 

Docentes. 

Os Especialistas emitiram Relatório, do qual destaca-se:  

- Infraestrutura para o Curso, item 3.2, às fls. 936: as instalações e equipamentos foram 

considerados adequados.  

- Biblioteca, item 3.3, às fls. 937: o espaço físico, horário acesso à internet e acesso remoto pelo site 

receberam avaliação positiva; a bibliografia básica e complementar do Curso de Administração foi 

considerada adequada. 

- Corpo Docente e Quadro Técnico, item 3.4, às fls. 937 e 938: considerados adequados, com 

apontamentos positivos sobre a valorização da carreira e qualificação dos Docentes. 

- Projeto Pedagógico do Curso, no item 4, de fls. 939 a 941: análise foi feita com base na Resolução 

CNE/CES Nº 4/05, com avaliação geral positiva. Os Especialistas informam que o Curso obteve nota 3 no 

ENADE 2015 e sinalizam positivamente para os alunos poderem realizar projetos de iniciação científica sob 

a responsabilidade dos Professores Doutores, o que possibilita identificar alunos com perfil acadêmico e 

direcioná-los para a Pós-Graduação. 

 - Reuniões com Direção, Docentes e Alunos, no item 5, às fls. 941. Os especialistas apontaram a 

satisfação dos Docentes e Discentes com a infraestrutura do Curso e qualidade de ensino. 

Concluindo o Relatório, os Especialistas foram de parecer favorável à Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Administração, oferecido pela Universidade Municipal de 

São Caetano do Sul.  

Entendo ser necessário ressaltar que a bibliografia apresentada no PPC tem títulos bastante 

desatualizados, principalmente pela dinâmica veloz que o Curso de Administração exige. Por exemplo, em 

toda a bibliografia, básica e complementar, de todas as disciplinas só localizamos: 2 livros publicados em 

2015; nenhum em 2016; 2 em 2017; e, nenhum em 2018. 

Sobre a infraestrutura da IES, o Relatório dos Especialistas ressalta a necessidade de melhoria da 

qualidade do wi-fi no período noturno e da manutenção de computadores no Laboratório de Informática. 

No que tange à biblioteca não há informação no PPC e no sitio web da biblioteca da IES sobre o 

seu acervo digital, tampouco sobre o tipo de acesso ao Portal de Periódicos da CAPES que a IES possui, 

além dos Especialistas terem ressaltado a necessidade da renovação e atualização, sobretudo dos livros-

textos de disciplinas profissionalizantes. 

Ao considerar a expertise do Programa de Pós-Graduação em Administração da USCS, os 

Especialistas sugerem uma maior aproximação da Graduação com esse Programa, por exemplo, incluindo 

uma disciplina que seja de gestão/política pública. 

Desta forma, acolho a recomendação dos Especialistas que emitiram parecer favorável à 

Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Administração oferecido pela Universidade 

Municipal de São Caetano do Sul.  

 

 

2. CONCLUSÃO 
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2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 142/2016, o pedido de Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Administração, da Universidade Municipal de São Caetano 

do Sul, pelo prazo de quatro anos, devendo a IES atentar para os pontos críticos apontados neste voto para 

o novo pedido de renovação do reconhecimento deste Curso. 

2.2 Convalidam-se os atos escolares praticados no período em que o Curso permaneceu sem 

reconhecimento. 

2.3 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, 

após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. 

São Paulo, 31 de outubro de 2018. 

 

a) Cons. Thiago Lopes Matsushita 

Relator 

 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

O Cons. Márcio Sidnei Bassi declarou-se impedido de votar. 

Presentes os Conselheiros Décio Lencioni Machado, Eliana Martorano 

Amaral, Francisco de Assis Carvalho Arten, Guiomar Namo de Mello, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, 

Marcos Sidnei Bassi, Roque Theóphilo Júnior e Thiago Lopes Matsushita. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 31 de outubro de 2018. 

 

a) Cons. Roque Theóphilo Júnior 

Presidente 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 07 de novembro de 2018. 

 
 
 
 
Cons. Hubert Alquéres 

Presidente 
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